
 

 

   LEI MUNICIPAL Nº 1.649, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

“DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DA TABELA DE 
REFERÊNCIA DO FUNCIONALISMO PUBLICO MUNICIPAL 
EFETIVOS, ATIVOS, INATIVOS, TEMPORÁRIO, E 
PENSIONISTAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

JOÃO BATISTA DE ANDRADE, Prefeito Municipal de Jacupiranga, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara     Municipal de 

Jacupiranga aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º. Fica corrigida a tabela de referência número 01 do funcionalismo público municipal 
composta da lei 941/2009 e anexo.   

 

§1º Os servidores passarão a ser enquadrados na tabela de referência exclusivamente por tempo de 

serviço dentro da escala vertical alfanumérica de A1 a H136. 
 
Art. 2º Fica revogado o art. 10 da lei Complementar 04, de 12/01/2017. 

 

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação da presente lei, correrão por conta das dotações 

orçamentárias vigentes no orçamento, suplementadas se necessário. 

 

 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a 1º 
de Janeiro de 2025. 

 

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 27 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

JOÃO BATISTA DE ANDRADE 
Prefeito Municipal 

 
 

Registrada e publicada na data supra. 

 

MARCOS ROBERTO LUSTROSO 
 Secretário Municipal de Administração  

 

WANDERSON CLANY ALVES DA SILVA 
 Procurador-Geral do Município 
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TABELA SALARIAL 2025 -  LEI Nº 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA

A1 1.546,84 B18 1.823,94 C35 2.876,41 D52 6.102,13 E69 8.414,43 F86 11.640,70 G103 16.110,66 H120 22.297,07

A2 1.563,40 B19 1.839,77 C36 3.266,20 D53 6.217,95 E70 8.575,60 F87 11.865,36 G104 16.421,60 H121 22.727,41

A3 1.580,14 B20 1.855,73 C37 3.457,47 D54 6.336,03 E71 8.739,90 F88 12.094,36 G105 16.738,53 H122 23.166,05

A4 1.597,31 B21 1.871,88 C38 3.771,73 D55 6.456,51 E72 8.907,39 F89 12.327,78 G106 17.061,59 H123 23.613,15

A5 1.614,80 B22 1.888,16 C39 4.117,64 D56 6.579,39 E73 8.996,32 F90 12.565,71 G107 17.390,88 H124 24.068,88

A6 1.621,73 B23 1.904,63 C40 4.498,14 D57 6.704,73 E74 9.254,54 F91 12.808,23 G108 17.726,52 H125 24.533,41

A7 1.650,93 B24 1.921,25 C41 4.707,40 D58 6.832,54 E75 9.433,15 F92 13.055,43 G109 18.068,64 H126 25.006,90

A8 1.669,48 B25 1.938,06 C42 4.927,14 D59 6.962,96 E76 9.615,21 F93 13.307,40 G110 18.417,37 H127 25.489,53

A9 1.688,43 B26 1.955,02 C43 5.157,85 D60 7.095,82 E77 9.800,78 F94 13.564,23 G111 18.772,82 H128 25.981,48

A10 1.702,89 B27 1.972,15 C44 5.253,94 D61 7.231,27 E78 9.989,94 F95 13.826,02 G112 19.135,14 H129 26.482,92

A11 1.717,50 B28 1.989,43 C45 5.352,77 D62 7.369,35 E79 10.182,74 F96 14.092,86 G113 19.504,45 H130 26.994,04

A12 1.732,26 B29 2.006,91 C46 5.453,54 D63 7.510,13 E80 10.379,27 F97 14.364,85 G114 19.880,88 H131 27.515,02

A13 1.747,16 B30 2.071,94 C47 5.556,37 D64 7.653,67 E81 10.579,59 F98 14.642,10 G115 20.264,58 H132 28.046,06

A14 1.762,20 B31 2.238,13 C48 5.661,24 D65 7.800,01 E82 10.783,78 F99 14.924,69 G116 20.655,69 H133 28.587,35

A15 1.777,40 B32 2.332,94 C49 5.768,22 D66 7.949,19 E83 10.991,90 F100 15.212,74 G117 21.054,34 H134 29.139,09

A16 1.792,76 B33 2.534,03 C50 5.877,33 D67 8.101,29 E84 11.204,05 F101 15.506,34 G118 21.489,60 H135 29.701,47

A17 1.808,27 B34 2.755,22 C51 5.988,66 D68 8.256,34 E85 11.420,28 F102 15.805,61 G119 21.874,88 H136 30.274,71

Tabela de Referencia Nº 01 - Empregos Permanentes 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9C88-D3F9-75D6-8BA8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

WANDERSON CLANY ALVES DA SILVA (CPF 835.XXX.XXX-20) em 27/02/2025 11:39:28 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JOÃO BATISTA DE ANDRADE (JESSÉ) (CPF 064.XXX.XXX-09) em 27/02/2025 14:43:29 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARCOS ROBERTO LUSTROSO (CPF 197.XXX.XXX-60) em 27/02/2025 15:40:18 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://jacupiranga.1doc.com.br/verificacao/9C88-D3F9-75D6-8BA8


